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Aos vinte e nove dias do mês de Março do ano de mil novecentos e 

noventa e sei'>. Ed ifício dos Paços do Concelho e Sala das Reu niões da Câmara 

Municip al de Aveiro . reun iu ex trao rdinariamente a mesma Câma ra. sob a Presid ência 

do Sr. Presidente. Prof Celso Augusto Bapti sta dos Santos, e com a presença dos 

v ereadores Srs. Eng" Vitor Jose Pcdrosa da Silva, Dr. Henrique Te ixeira de Barbosa 

Mendonça. Dr" Maria da LU1- Nolasco Cardoso. Sr. João Ferrei ra dos Santos, 

Tenente-Coronel João Carlos Albuquerque Pinto, DI Antonio Manu el Soa res 

Nogueira de Lemos c Eduardo Elís io Silva Peral ta Feio 

Pelas 17 horas c 30 minutos foi declarada aberta a presente reunião 

E:OJ> • RH ;tL \RIZ"CÃO DAS OíVII>AS : - Na sequência das 

deliberações c dos conracto s havidos. o Sr. Presidente fez a apresentação e 

explicação do teor do protocolo de pagamento acordad o co m a EDP, cujo teor leu e 

aqui se dá como transcrito 

O Vereador Sr. João dos Santos ped iu algu ns esclarec imentos sobre a 

transferência do Património tendo o Vereador Eng" Vitor Silva escla rec ido 

convenientemente 

De seguida. o S1. Vereador Dr. Nogueira de Lemos com refer ência às 

posições que o 0 1. Gir âo Pereira. vem assumindo publicame nte, apresentou a 

seguinte propo sta em conjunto com o Vereador Sr. Eduardo Feio: "Considerando que 

apesar das co nclusões da tnspcc ção-Gera l de Finanças o SI. DI. Gir ão Pereira 

continua a afirmar publicamente a não existência das dividas nomeadame nte à EDP 

nos montantes reclamados por aquela empresa e recon hecidos pe la IGF; 
Considerando que fo i o Dr. Girâo Perei ra que d irigiu pe ssoalmente os processos que 

originaram as dívidas em discussão. nomeadamente a da ED!' propomo s: que o Sr. 

Dr. Girão Pereira seja co nvidado por esta Câmara a apresentar, em tempo j ulgado 

oportuno, os elementos escri tos que considerar relcvames c que fundamentem a não 

aceitação da divida à EDP, a fim de habilitar esta Edilidade a decid ir em definitivo, 

sem qualquer reserva ou possibi lidade de revelação supervenien te de factos 

juridicamen te relevantes". 
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No uso da palavra. o Sr. Vereador Sr. Tenente-Corone l A l buq l*,"qu~f~ •-7.' \I \""J/ 
questionou sobre o interesse da proposta ora apresentad a . pelos Vereadores 

Socialistas. ao mesmo tempo que discordou do seu teor c oportunidad e. 

O Sr. Vereador Eng" Vitor Silva contestou também a proposta aprese ntada 

c acrescen tou que a assi natura do documento em análise não se compadece com mais 

de moras. 

Imediatamente a seguir, o Sr. Presidente emitiu opinião da necessidade 

urgente de conseguir a ass inatura deste acordo de regularização de contas com a 

I::DP, que porá fim a um problema que muito preocupa o Executivo, acabando, por 

friza r n ão haver dúvidas que o documento ora em apreço foi negociado na defesa dos 

inter esses da autarquia 

Também no uso da palavra, o Vereador Sr. Joào dos Santos disse não 

considerar de todo a proposta do Dr. Nogueira de Lemos fora do contexto, mas 

entende ser muito grave a não resolução do problema c como esta provado que a 

divida existe, acha que deve ser paga. sem prejuízo de. depois de se assinar o acordo, 

se olici ar ao Dr. Girào dando-lhe conhecimento do teor do doc umento que vier a ser 

ass inado, face aos antecede ntes que envolveram todo o processo. Felicitou. de 

seg uida. a Câmara pela negociação conseguida e reforçou que o atraso na ass inatura 

deste protocolo. prejudicaria o Município. 

Novamente no uso da palavra o Vereador Dr. Nogueira de Lemos 

esclarec eu que a proposta tem lambem o intuito de enterra r de vez o assunto, e ('I seu 

protela rncnto. por mais 15 dias. em seu entender. não iria prejudi car a sua resolução e 

reforçou de que a proposta visa uma tota l solidariedade para com o Execut ivo. 

Após troca de impressõe s entre todos os Memb ros do Executivo. a 

proposta dos Vereadores do PS foi recusada por seis votos contra c duas abstenções 

dos Vereadores Sr. Vereador Dr. Henrique Mendonça c Dra . Maria da Luz. 

Seguidamente foi posto à votação o protocolo acordad o com a EfW e 

documentos anexos, tendo o mesmo merecido aprovação flor seis votos a favor e 

duas abstenções dos vereadores Dr. Nogueira de Lemos e Sr. Eduardo Feio. ficando 

o respectivo texto a fazer parte integrante da presente acta 

O Vereador Sr. Dr. Henriq ue Mendonça declarou que votava a favor. 

porque tem total con fiança IIO S Elementos desta Câmara Municipa l 11ll C enca beçaram 

esta proposta e nos es forços pelos mesmos desenvolvidos para se atingirem estes 

resultados 

Os Srs. Vereadores Dr. Nogueira de Lemos e Ed uardo Feio apresentaram 

a seguinte declaração de voto: "Abstemo-nos por acha rmos que a metodo logia que 

propusemos deveria ter sido seguida de modo a que o problema das dividas à EUP 

fosse definitivamente encerr ado. não podendo vir a sofrer qualquer contestação no 

futuro. Queremos deixar claro que nos parece ter sido fei ta lima boa negocia ção". 
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Os Srs. Vereadores Tenente-Coronel Al b~ucrque Pinto e Joào dos Santo~ 

fizeram sobre o aSSlIllI.o a s~.g Uinle declaração.de voto: "O Dr. Girão continuará a ~R.<2 
defender os seus pontos de vista. pensando nós que. certamen.te. não estará de a c o~? 

co m a p~opos la que hoje nos e presente, no sentido da regularização da s contas com a V1 
EDP. Discordamos da proposta do PS no sentido do adiamento da aprovação do 

protocolo, por forma a que haja tempo para informar o ex-Presidente des ta Câmara 

Municipal sobre o que nos é proposto para a resoluçào deste problema, e. muito 

embora haja alguma lógica no teor da mesma, conside ramos que a diligência nâo 

seria concludente e iria motivar que este assunto se fosse protelar por muito mais 

tem po. POI'isso votam os contra aquela propos ta e defendemos que o acordo lavrado 

pelo Eng" Vitor Silva seja ap rovado ainda nesta reunião. Por ou tro lado, as fontes de 

informa ção sobre a di"i da da Câmara à EDP, at rav és da IG F, e dos Vereadores da 

maioria do Exec utivo são por nós aceites co mo fided ignas. Partind o destes 

pressupostos. que envolvem este processo e tendo em co nta os superiores interesses 

do Município e dos municipc s. ju stiflcam a votação ac ima". 

Entretanto cnrro /l ll U sala o Sr Vereador Fn1{" Betmtr o Co uto. 

C \ J\lAR A :\l ll NICl PAL - Rf L-\ TÓR IO lU: ACl m ll-\llt:S 

RF:L.-\TIVO AO .-\'0 1)[ t 995 : - Em segui mento da del ibe ração tomada em 25 do 

corrente, foi feita a apresentação do documento em e pígrafe. pe lo Sr. Presidente, que 

fez uma longa explanação sobre o co nteúdo do mes mo. 

Seguiu-se uma intervenção do SI. Vereado r Dr. Nogue ira de Lemos que 

elogiou o aumento de informação acrescida verificada nes te Relatório, mas chamo u a 

atenção pa ra uma fa lta de quadros com as percentagens de desvios ver ifica dos entre o 

que foi p laneado e o que foi efectiva mcntc feito, o que permitiria uma leitura mais 

acessível de sses desvios 

Posto à votação o Relatório de Activid adcs de ]1)()5 mereceu o mesmo 

aprovação por sete votos a favor e dua s abs tenções dos Vereadores do PS, que 

apresentaram a seguinte declaração de vorcr'Abstivémo-nos nas contas e relatório de 

actividades da C\iA porquanto as nossas previsões pessimistas para (J Orçamento e 

Plano de Acri...id ades para 1995 se vieram a co ncretizar. Como já tmhamos noção da 

evolução do ano de 1995 em relação à exec ução orça men tal e do plano , tomamos j á 

em de...i da altura. na voração do Plano de Acnvid adcs e Orça mento de 1996 , uma 

posição menos expectante. O grau de conc retização do investimento '(li da ordem dos 

46%. a taxa de execução orçamental é pouco superior a 60'Yo, houve um numero so 

conjunto de acções que não se concretizou. Por ultimo não queremos deixar de 

referir o esfo rço infor mativo do modelo de relatório apresentado, chamando contudo 

a atenção de que mais importante do que informar sobre dad os gené ricos dos serviços 
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municipais, é elabo rar um verdadeiro instru mento de pm liação e analise do t rabalh~ 

realizado e dos seus impactos. O .Relatóriodc\-e tamb ém analisar o trabalho inscr ito (\ . 

no Plano e nào realizado e quais os motivos que levaram a essa situação e sua, ~~ 

~onse q llênc i as . Ora, nesse aspecto o actual modelo es t á ainda bem longe de ser ~ rseW"~ 
Instrumento de avaliação". 

O doc ument o ora aprovado vai ser submetido à aprovaç ão da Asse mbléia 

Municipal nos termos do que dispõe na alínea c) do n" 2 do art° 39° do Decreto- Lei 

na 100/8,1 de 29 de Março 

10 1<:.\1 - C ON T A nF:. GE R[:\CL\ R ELATI VA AO " :'\iO nr. 1995: 

Tamb ém. pe lo Sr. Presidente foi apresentado o documento em epígra fe. o qual havia 

já sido distrib uído por todos os Membros do Executivo para ana lise 

Depois de uma breve troca de impressões e posto o documento à votação 

mereceu o mesmo apro vação com sete votos a favor e duas abstenções dos 

Vereadores do I'S. que aprese ntaram declaração de voto igual à anterior e cujo teor 

também a seguir se transcreve: "Abstivemo-nos nas contas e relatório de actividad cs 

da Cf\.IA porq uanto as nossas previsões pessim istas para o Orçamento e Plano de 

Actividades para 1995 se vieram a co ncretiza r. Como já nnb amos noç ão da evoluç âo 

do ano de 1995 em relação à execução orçumental e do plano tomam os já em devida 

altura. na votação do Plano de Acuvid ades e Orça mento de 1996, runn posição menos 

expectante. O grau de concretização do investimento foi da ordem dos 46% , a taxa de 

execução orçamcntal é pouco superior a 60"10, houve um numeroso co nj unto de 

acções que nâo se conc retizou Por último não quer emos deixar de referir o esforço 

info r mativo do modelo de relatório apresentado, chamado contudo a atenção de que 

mais importante do que informar sobre dados ge néricos dos serviços municipais é 

elaborar um verda deiro instrumento de avaliacão c anális e do trabalho rea lizado c 

dos seus impactos. O Relatór io deve também analisar o trabalho inscrit o no Plano e 

não realizado e quais os motivos que levaram a essa situação C' sua couse quê ncias 

Ora. nesse aspecto o acrual modelo est á ainda bem longe de ser esse insnum enro de 

avaliaçã o" 

Deste modo. fo i considerada quite a Conta de Gerência desta Câmara 

Municipal relativa ao ano de 1995, a qual aprese nta um saldo do ano anterior. em 

dinheiro. de trinta e nove milhões novecentos c cinquenta e oito mil cento e quaren ta 

e sete escu dos e noven ta centavos e. em documentos, de sete milhõe s quinhentos e 

oiten ta e nove mil e cinq üenta e nove esc udos o que dá um total de quarenta e sele 

milhões quinhentos c quarenta e sete mil duzentos e sei !"; esc udos e noventa ce ntavos, 

uma receita de quatro biliõ es seiscentos e sesse nta e dois milhões duzen tos e onze 

mil seiscentos e noventa e um escudo s e dez ce ntavos , uma despesa de quatro biliõe s 

seiscentos e nove nta e quatro milhões qu inhentos c do is mil quinhentos e de/oi to 
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escudos. e um saldo "am o ano seguinte, em dinheiro. de sele milhões seiscentos e 

sess en ta e sete mil trezen tos c vinte c um esc udos. e em documentos. de sele milhões 

qu inhentos e sete nta e UI1l mil seiscentos e o itenta e cinco escudos e cinquenta 

cen tavos o que perfaz 1111Isaldo tota l de quin ze milhõe s duzentos e trinta e nove mil 

seis escudos e cinq uenta centavo s 

O presente doc umento vai ser submetido à aprovaç ão da Assemblé ia 

Municipal nos ter mos legais e remet ido ao Tribuna l de Contas, para j ulgamento 

SERVICOS .\ 1l11\1C1I)" U Z" n o s • RELATÓRIO DE GEST ,\O E 
CONST,\ S REL,\ TIVO AO ":"iO ll F: 1995: • Fo i distribu ído por lodos os 

Membros do Executivo os doc umentos em epígrafe para ulterior resolução. 

APRO VAC,\O E:\I MI:'l llTA : - Fina lmente, fo i deliberado. por 

unanimidad e, aprova r a presente <lei a em minuta. nos. term os do que dispõe o n" 4, do 

An ° 85°, do Decreto- Lei n" 100/84, de 29 de Março . 

..\ present e acra foi d istribuida por lodos os Membro s da Câmara Municipal , 

c por eles assi nada. procedimento (11Ie d ispensa a respectiva leitura, confor me 
determina o n" 4, do Dec reto -Lei n" 45362 . de 2 1 de Nove mbro de 1963 . 

E não haven do mais nada a tratar. foi ence rrada a presente reunião 

Eram 20 11If(X15 minuto s " !'. c 
~r:y~ ,c~ n~ a e~\; dos efeito.s. se lavrou ~ presenl.e ac t~, que 

eu. {\.Y.}-..AJV ~ .Direcrora dos Serviço s Adminisrra nvos da 

Municipal de Aveiro, 

~wo J/.r '"h~ 

Jtf0L~. 
~~~~o7 

~ Ú. ~_. L ;;?~ 
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EDIT AI K" 51196 

y lTOR IOSÉ PEp ROSA D A SII V A YE RE ADOR EM EXERcioo PERM AN EN TE 

nA CÂMAR A Ml lN1C]P AI DE AVE IRO 

Faz público que, nos tcnn os do que dispõe o n" 2 do artigo 49" do Decreto-Lei 
n° 100/84, de 29 de Março, convoca uma reunião extraordinária para a próxima 6' feira, 
dia 29 do corrente, a realizar no Ediflcio . Sede desta Câmara Municipal. com início pelas 
17 horas e 30 minutos , com a segui nte ordem de trabalhos: 

• [DP • Regularização das dívidas 

• Câmara Municipal - Conta de Gerência e Relatório de Acnvid adcs relativos ao 
ano de 1995 

• Serviços Municipaliza dos - Relatório de Gestão e Contas relativos ao ano de 

Para constar e devidos efeitos, se lavrou o presente edital e outros de igual teor, 
que vão ser afixados nos lugares do est ilo. 



Lonttuo <te Loncessao u<t. LJI !>ua ....LU\.U 

de Ene rg ia El éctríca em Baba Tensão 

1.	 A Câma ra Municip a l, outorgan d o em re pr esentação do Mun icípio d e Ave iro, 
concede à EN~ Electrtc td ade d o Norte, S.A. a d tstri bu lção de energia e léc tri ca em 
baixa tensão, na área do Municip io de Ave iro. 

2.	 A concessão fa z-se nos term os d o Dec ret o-Lei n" 344-8 / 82, d e 1 de Setembro, e da 
Porta ria 148/ 8-1, de 15 d e Março, que com as d evidas a daptações ao caso p resente, 
aqu i se d á com o int eirament e rep rod uzida, tem início em 1 de Janeiro de 1992 e um 
períod o d e d uração de 20 anos. 

3.	 Os arti gos 8" e 21° d a Portari a 148/ 84 têm a segu inte rcd accec : 

Artigo ao 

1 • A Câmara tr an sfe re pard a IN o res pecti vo pa tri m ôruc abrangido pe la concessão, 
nos termos d as alín eas a) e b) do artigo 6°. 

Arti go 21° 

1 - A Câ m a ra terá direito a uma renda d efini d a por Porta ria conjunta dos 
Ministros d a Ad mi nistração In terna e da Ind ústria e Energta a qu e se refere o 
n" 2 do arti go 6° d o Decreto-Le i n" 344-8 /82, d e 1 de Setem bro. 

2 - A rend a é devida a parti r da d a t a d e início d a conces são. 

4. O saldo reporta do a 31 Dez. 95 êde 344654,1 contos, favor ãvel EN. á 

S.	 A regu larização do sald o, será feita em 64 pres tações trim es trais, suces s ivas e iguai s 
de 5.385 ren tes (sendo a última de 5.399,1 contos), vencendo-se a I" em 31 d e Março 
de 1996. 

6.	 A questão dos juros calculados so bre a d ivida rep ortada a 31 DE'z. 88 fica con gelad a 
e será a bordada apen as no ter mo da concessão. 

7.	 A C. M. Aveiro au toriza a IN - SA a utilizar os actí vos at ectos à concessão para 
outras Iínah dades que n ão ape nas a di stribuição e venda d e electrí ctda de . 

8.	 A Câmara Mu n icipal reserva-se o d ireit o d e au ferir tod o e quaJq uer ben eficio 
decorr ente de outras condições mais favor áveis que eve ntua lmen te venh am a se r 
estabelecidas em legtstacao posterior à aqu i refe rid a. 

Avetro. de Março d e 1996 

Peld	 E Pela 5A 
C.i mar il Munícípa l de Av elrn I"::11:::: '. 
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